
ATA DA 4ª. SESSÃO ORDINÁRIA, DA 3ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA                        15ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA  28 DE FEVEREIRO DE 2011.

PRESIDÊNCIA:
    Vereador ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA



    Vereador JOSÉ EDUARDO FUSER BITTAR
SECRETARIA:
    Vereador DENILSON AURÉLIO DIOGO TAVARES  


 
   Vereador LUIZ FRANCISCO FONTES  



  Vereador ALEXANDRE GUILHERME GRANADO
 Vereador JOSÉ EDUARDO FUSER BITTAR
Aos vinte e  oito dias do mês de fevereiro do ano dois mil e onze, às vinte horas, na sede do Poder Legislativo, situado à Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a 4ª. Sessão Ordinária, da 3ª. Sessão Legislativa, da 15ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Estiveram presentes no Plenário Vereador “Laurindo Ezidoro Jaqueta” os seguintes Vereadores: ABELARDO, XÊ, CURUMIM, CARLOS TRIGO, BOMBEIRO TAVARES, DR. BITTAR, LELO PAGANI,  FONTÃO, PROF. NENÊ e REINALDINHO. Com a presença de dez Vereadores e havendo número legal, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Ordinária e colocou em votação a Ata da Sessão Ordinária realizada no dia vinte e um de fevereiro do ano dois mil e onze, que foi APROVADA pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. Ausente o Vereador PROF. GAMITO (Licença Médica). A seguir, o Presidente da Câmara solicitou ao Senhor Secretário que procedesse a leitura das CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: Prefeitura Municipal, responde aos Requerimentos nºs. 1116/10 e 002, 004, 009, 013, 014, 016, 017, 020, 026, 028, 029, 031, 032, 036, 037, 038, 041, 050 e 066/11; do Ministério da Saúde, informando sobre as liberações de recursos financeiros do Fundo Nacional de Saúde nos valores de R$ 7.000,00, para pagamento de incentivo adicional Saúde Bucal; R$ 18.000,00, para pagamento de Saúde Bucal; no valor de R$ 10.000,00, para o pagamento de Programa Farmácia Popular do Brasil; do Ministério da Educação, informando sobre a liberação de recursos financeiros do Fundo Nacional de Educação para as escolas do Município de Botucatu. PROJETOS QUE DERAM ENTRADA: 1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2011 - de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 634/09 - Plano Plurianual - período 2010 a 2013 da Secretaria Municipal de Obras e Subsecretaria de Agricultura. 2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2011 - de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 784/2010 - LDO exercício de 2011 da Secretaria Municipal de Obras e Subsecretaria de Agricultura e abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 986.900,00 (novecentos e oitenta e seis mil e novecentos reais). 3) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2011  - de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 634/09 - Plano Plurianual - período 2010 a 2013 da Secretaria Municipal de Obras. 4) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2011  - de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 784/2010 - LDO exercício de 2011 da Secretaria Municipal de Obras e abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.249.425,76 (dois milhões, duzentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e seis centavos). 5) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2011  - de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 634/09 - Plano Plurianual - período 2010 a 2013 da Secretaria Municipal de Obras. 6) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2011 - de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 784/2010 - LDO exercício de 2011 da Secretaria Municipal de Obras e abre crédito adicional suplementar  no valor de R$ 6.937.359,34 (seis milhões, novecentos e trinta e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e trinta e quatro centavos). 7) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2011 - de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 634/09 - Plano Plurianual - período 2010 a 2013 da Secretaria Municipal de Educação. 8) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2011 - de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 784/2010 - LDO exercício de 2011 da Secretaria Municipal de Educação  e abre crédito adicional suplementar  no valor de R$ 1.134.939,55 (um milhão, cento e trinta e quatro mil, novecentos e trinta e nove reais e cinquenta e cinco centavos). 9) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2011  -  de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 634/09 - Plano Plurianual - período 2010 a 2013 da Secretaria Municipal de Obras. 10) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR           Nº 010/2011  - de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe  sobre alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 784/2010 - LDO exercício de 2011 da Secretaria Municipal de Obras  e abre crédito adicional suplementar de R$ 1.530.560,19 (um milhão, quinhentos e trinta mil, quinhentos e sessenta reais e dezenove centavos). 11) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2011  - de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 634/09 - Plano Plurianual - período 2010 a 2013 da Secretaria Municipal de Obras. 12) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 012/2011  - de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 784/2010 - LDO exercício de 2011 da Secretaria Municipal de Obras  e abre crédito adicional suplementar  de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais). 13) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2011  - de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 634/09 - Plano Plurianual - período 2010 a 2013 da Secretaria Municipal de Cultura. (Programa Pontos de Cultura). 14) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2011  - de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 784/2010 - LDO exercício de 2011 da Secretaria Municipal de Cultura  e abre crédito adicional especial de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). 15) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 015/2011  - de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe  sobre alteração da Lei Complementar nº. 634/09 - Plano Plurianual - período 2010 a 2013 da Secretaria Municipal de Administração. 16) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 016/2011  - de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 784/2010 - LDO exercício de 2011 da Secretaria Municipal de Administração e abre crédito adicional suplementar de R$ 1.634.000,00. (um milhão, seiscentos e trinta e quatro mil reais). 17) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 017/2011 - de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 634/09 - Plano Plurianual - período 2010 a 2013, da Secretaria Municipal de Esportes. 18) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 018/2011  - de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 784/2010 - LDO exercício de 2011 da Secretaria Municipal de Esportes e abre crédito adicional suplementar de R$ 1.992.451,51 (hum milhão, novecentos e noventa e dois mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e cinquenta e um centavos). 19) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 019/2011  - de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 634/09 - Plano Plurianual - período 2010 a 2013 da Subsecretaria Municipal de Turismo. 20) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 020/2011  - de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 784/2010 - LDO exercício de 2011 da Subsecretaria Municipal de Turismo e abre crédito adicional suplementar de R$ 976.900,00 (novecentos e setenta e seis mil e novecentos reais). REQUERIMENTOS DE PESAR: DE TODOS OS VEREADORES, nºs. 004 e 005/11. REQUERIMENTOS APRESENTADOS E APROVADOS: dos Vereadores PROF. NENÊ, ABELARDO, LELO PAGANI e CARLOS TRIGO nº 083/11; do Vereador REINALDINHO, nºs. 084, 085, 086 e 087/11; do Vereador CARLOS TRIGO, nºs. 088, 089 e 090/11; dos Vereadores CARLOS TRIGO e PROF. NENÊ, nº 091/11; dos Vereadores CURUMIM e XÊ nºs  092, 093, 094, 095 e 096/11;  dos Vereadores REINALDINHO e  DR. BITTAR nº  097/11; do Vereador FONTÃO, nºs. 098, 099, 100, 101 e 102/11; do Vereador PROF. NENÊ,  nºs 103 e 105/11; do Vereador LELO PAGANI,  nº  106/11;  do Vereador BOMBEIRO TAVARES, nºs 107, 108, 109 e 110/11. Durante a leitura das proposituras, o Vereador Prof. Nenê solicitou a Retirada do Requerimento nº 104/2011. MOÇÕES APRESENTADAS E APROVADAS:  Vereador LELO PAGANI, nºs 005 e 006/11 e do Vereador BOMBEIRO TAVARES, nº 007/11. INDICAÇÃO APRESENTADA E ENCAMINHADA AO PREFEITO MUNICIPAL:  do Vereador LELO PAGANI nº 004/11. Encerrada a fase destinada à apresentação e votação das proposituras, fez uso da palavra no Pequeno Expediente, o Vereador PROF. NENÊ. Logo após, o Senhor Presidente convidou a Senhora Sra. Vera Lúcia da Silva,  para fazer uso da palavra na Tribuna de Oradores, no tempo destinado à Tribuna Livre, ocasião em que discorreu sobre os problemas de limpeza e manutenção em imóvel da Prefeitura Municipal. Encerrada a fase destinada à Tribuna Livre, imediatamente deu-se início ao GRANDE EXPEDIENTE: Fizeram uso da Tribuna de Oradores “Vereador Plínio Paganini” o Vereador LELO PAGANI, aparteado pelos Vereadores Curumim e Abelardo; o Vereador DR. BITTAR, aparteado pelos Vereadores Curumim e Lelo Pagani; o Vereador BOMBEIRO TAVARES; o Vereador CARLOS TRIGO; o Vereador CURUMIM, aparteado pelos Vereadores Reinaldinho e Dr. Bittar; o Vereador XÊ, aparteado pelo Vereador Reinaldinho. Encerrado o Grande Expediente, não havendo projetos a serem apreciados na referida Sessão, o Senhor Presidente comunicou os Vereadores sobre a reunião que seria realizada no dia dois de março, às nove horas, entre Vereadores, Assessoria Jurídica da Câmara e o Engenheiro Vicente Ferraudo, para discutir a respeito da minuta do Projeto sobre a concessão e regulamentação do sistema de estacionamento rotativo, bem como sobre a Sessão Extraordinária que seria realizada às catorze horas. Pela ordem, os Vereadores Lelo Pagani e Fontão justificaram suas ausências na reunião para discutir a minuta do projeto sobre estacionamento rotativo. Nada mais havendo para ser tratado, o Senhor Presidente declarou encerrada a presente Sessão Ordinária. Eu, LÍLIAN CRISTINA ALVES COELHO GOMES, Oficial Legislativo da  Câmara  Municipal,   lavrei  a    presente    Ata    que,    se     aprovada,    vai    assinada  pelo      

Presidente da Câmara Municipal de Botucatu,.............................................Vereador ANDRÉ  ROGÉRIO    BARBOSA.   O    1º.    Secretário    da    Câmara    Municipal     de    Botucatu,  
...................................... Vereador DENÍLSON AURÉLIO DIOGO TAVARES.
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